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INDICAÇÃO Nº____ / 2021 

 

Indica ao Prefeito Municipal para, um estudo para a 

criação de fundo municipal dos direitos da 

mulher no Município de Indaiatuba.     

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal providências junto ao setor competente, um estudo para a criação de 

fundo municipal dos direitos da mulher no Município de Indaiatuba.         

Após leitura do plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

                                                          Justificativa 

 

Justifico que, a indicação visa a estabelecer a regulamentação do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher, Lei Nº 6.000 de 10 de abril de 2012 para gerir recursos e 

financiar as atividades deste relevante Conselho do Município, podendo captar 

recursos em todas as esferas de governo para que se atinjam os objetivos de garantia 

de Direitos da Mulher, oferecendo um maior amparo, especialmente para aquelas 

vítimas de agressão e discriminação na sociedade  

   Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2021. 

 

 

   DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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